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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 31/2018 

 

Determina que as empresas que prestam 

serviços terceirizados ao município de 

Anchieta contratem jovens para ocupação 

do primeiro emprego e dá outras 

providências.   

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução nº 04/1990, faz 

saber que foi aprovado por 9 (nove) votos favoráveis e 1 (uma) abstenção, pelo 

Plenário desta Casa, na Sessão Ordinária do dia 10/07/2018, o Projeto de Lei nº 

41/2018, de autoria do Poder Legislativo (vereador Beto Caliman), Determina que as 

empresas que prestam serviços terceirizados com mão de obra ao município de 

Anchieta passem a ter sede ou filial no município de Anchieta. 

 

PROJETO DE LEI Nº 41/2018. 

Determina que as empresas que prestam 

serviços terceirizados ao município de 

Anchieta contratem jovens para ocupação 

do primeiro emprego e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Estado do Espírito Santo, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:  

Art. 1º - As empresas que prestam serviços terceirizados ao Município de 

Anchieta contratarão mão de obra preferencialmente moradores de Anchieta, para 

ocupação do primeiro emprego.  

Art. 2º - O percentual dessas contratações não poderá ser inferior a dez por 

cento, arredondando para cima, sempre que houver dígito decimal acima ou igual a 

cinco, do montante de funcionários da empresa.  
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Parágrafo único. No caso da empresa terceirizada, ter no quadro funcional, 

quantidade inferior a dez e maior de cinco funcionários, a empresa terceirizada deverá 

empregar, no mínimo, um trabalhador para atender o disposto no caput supracitado.  

Art. 3º - Para ocupação dessas vagas disponíveis o empregado deverá atender 

as seguintes condições:  

I - ter idade maior ou igual a dezoito anos e menor ou igual a vinte e quatro 

anos;  

II - comprovar, por meio da carteira de trabalho, que nunca exerceu função 

remunerada;  

III - estar, obrigatoriamente, cursando ou ter concluído o ensino médio, em 

escola pública ou privada.  

Art. 4º - Havendo necessidade de mão de obra especializada, a empresa 

contratada poderá exigir do beneficiado certificado de qualificação devida à função, 

sem prejuízo para o cumprimento desta Lei.  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     Anchieta/ES, 11 de julho de 2018 

 

 

TÁSSIO ERNESTO FRANCO BRUNORO  

Presidente da Câmara Municipal de Anchieta 

 

 

SERGIO LUIZ DA SILVA JESUS       GEOVANE M. LOUZADA DOS SANTOS 

         Vice Presidente          Secretário 
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